INDICAÇÃO Nº      1355

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias aos órgãos competentes, visando destinar recursos ao Município de Buri, para construção de duas pontes de cimento na Rodovia Aparício Lopes Ferreira, sendo uma ponte no Bairro Enxovia e outra no Bairro dos Barbosas, naquela cidade.

JUSTIFICATIVA




Na realidade não se trata de construção de novas pontes, mas de reconstrução das existentes e que foram arrastadas pelas enchentes ocorridas no início do ano de 2003, em virtude das fortes chuvas.

Desde 2003, foram construídas pontes de madeira que não permitem o trânsito de veículos mais pesados, como carretos e caminhões. Esse fato vem prejudicando o escoamento dos cereais e madeira beneficiada produzidos pela região. A presente situação também dificulta o acesso ao Bairro do Matão.

Esses fatos nos foram trazidos pela Vereadora Natalice Maria de Almeida Kolomare e são motivo suficiente para justificar a presente propositura. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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